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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no 6672-09.2010.6.13.OOOO
Procedênciar Belo Horizonte
Representante: Colìgação Sornos Í\4inas Gerais
Representada: Coligação Todos Juntos Por [4inas
Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

Vistos.

Trata-se de representação proposta pela COLIGAçÃO SOMOS MINAS
GERAIS, em desfavor da COLIGAçAO TODOS JUNTOS POR MINÂS, em
vÌ r tude de  ve icu Ìação de  b loco  de  propaganda e le i to ra l  i r reguar ,  no  d ia
L9/08 /2OIO,  com ln íc io  às  13  h  e  às  20 :30  horas .

Nar ra  a  in ic ia l  que a  Representada,  no  d ia  19  de  agos to  de  2010,
veiculou, Ia_Èg!Cyi9i!lq, bloco de propaganda eleitoral de candídatos a Deputado
Federal que divulgaram apoio e pediram voto para os candidatos majoritários,
quais sejam, Hélio Costa, Patrus Ananias e Fernando Pirnentel, alem da próprla
candidata a Presidente Dilma Roussef, em desrespeito ao disposto pelo artÌgo
5 3 - A  d a  L e Ì  n . 9 . 5 0 4 / 9 7 .

Pugna pela procedência do pedido para impor à Representada a perda,
tanto no horério destinado à campanha majoritária para Governador e Vice-
Governador, quanto para Senador e suplentes na televisão do tempo equÌvalente
ao u t i l i zado no  l l í c i to  (aprox Ìmadâmente  44  segundos) .

Com a  peça in ic ia l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos t  a )
degravação do  b loco  de  propaganda e le i to ra l  d ivu lgado em 19/08 /2010 -  f l s .
11 /16 ;  b )  esca la  horár ia  de  propaganda em rede para  rád io  -  f l .  17 ;  e  c )  míd ias
com o  conteúdo dos  b locos  ve icu lados  -  f l .  18 .

Defesa foi apresentada às fls. 25 a 37, na qual se alega, em síntese, a
carênc ia  da  açâo,  a  ausênc ia  de  pressuposto  processua l  de  admíss ìb i l idade da
in ic ia l ,  qua l  se ja ,  ausênc ia  de  prova,  requerendo,  em conseqüênc ia  a  ex t inção do
pTocesso sem julgamento do mérito, e, se ultrapassada a preliminar, a
inexistência de ínvasão.

O Procurador Regìonal Eleitoral se manÌfesta pela procedêncla do pedÌdo
por  en tender  que a  pre l im inar  susc i tada pe la  de fesa ,  qua l  se ja ,  a  u t Ì l i zação de
mídia sem as extensões estabelecidas pelo 940 do art. 60 da Resolução TSE n.
23 .193 para  ins t ru i r  o  seu p le i to ,  não t rouxe pre ju ízo  à  par te ,  uma vez  que os
CD's  apresentados  permi t l ram a  per fe i ta  aná l i se  da  mater ia  impugnada,  tendo a
representada, inclusive, realizado sua defesa de modo eficaz.

No me iLo ,  aduz  que,  oa  aná l ise  da  prop3gsnq3,  se  ve" i t i cô  qLe os
candidatos a Deputado Federal Aelson Neves, Nìlmário, Leonardo lYonteiro e
Oda i r  Cunha d ivu lgaram ora lmente  seu apo io  aos  cand ida tos  major i tá r Ìos  D i lma
Rousseff, Hélio Costa, Patrus Ananias e Fernando Pimentel, além de pedir voto
para esses últimos de forma sublÌminar, com ocorrência de situação dìversa da
perrnitida no art, 53-A da Lei 9,504/97, "já que restou claramente demonstrado
que os candidatos ao cargo de deputado federal em referência utÌlizaram o .$
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tempo destìnado à propaganda de suas próprias candidaturas para divulgar
oedir vatos para os candìdatos majorìtérios de sua coligaÇão "

9r

"fi
E o  re la tó r io ,  DECIDO,

Ab inìtio, cumprc afastar a preliminar de carêncÌa da ação, por auséncla
de provas ,  fundamentada na  a legação de  que a  rn íd ia  t raz ida  aos  au tos  não
corresoonde ao formato estabelecido no q4o, do artigo 60 da Resolução ÏSE
23.793.

O fato do formato da mídia trazida aos autos não corresponder àque es
previstos na legislação eleitoraJ não implica sua inexistência, sobretudo dlante do
fato de que a análise da matéria impugnada foi realizada satisfatoria m ente por

este Relator, através do formato apresentado.

No rna is ,  pe la  descr Ìção da  propaganda ind icada na  in jc ia l  -  d ia  e  horár io
de exibjção, conteúdo da propaganda, referêncìa em se tTatar de veiculação de
propaganda em bloco, degravação da mídia -, possível se torna a identif icação do
material impugnado pela representada, não havendo que se falar em prejuízo
para a defesa, uma vez que a prova é dÌrecionada ao julz da causa, devendo este
foTmar sua convicção pela l ivre apreciação da prova produzìda em contraditórLo
jud ic ia Ì .

Note-se que, em conformìdade com o artigo 332, do código de Processo
cÌvil, o obletivo da prova foi devidamente cumprido, sendo de acesso fácil a este
Relator. A obrigatoriedade a que se refere o 5 40, do artigo 60, da Resolução TSE
n. 23.193/Og, diz respeito à degravação da mídÌa, que deverá acompanhar a
míd ia  de  áudìo  e /ou  v ídeo que ins t ru i r  a  pe t ição .

Quanto ao formato da mídÌa, dispõe o referido parágrafo que deverão ser
observados os forrnatos l,vmv, mpg, mpeg ou avi para as de vídeo digital Assim
sendo, a não observância do disposto no referido artigo quanto ao formato das
mídias, não é apta à acarretar a sanção de carência da ação por ausência de
oTova.

Com efeito, corroborando teor do parecer ministerial, a parle "realÌzou

sua defesa de modo eficaz" em razão do quer atento ao prìncipio da
lnstrurnentalidade das formas, não há que se faÌar em extinção do processo seÍÏì
iu lqamento  do  mér i to .

Isto posto, passo à análise do merito.

In casu, a exordial imputa à Coligação Todos luntos Por lvlÌnas, a
veicuìação de bloco de propaganda eleitoral irregular na televisão, no dia
s loa /1o tO ,  com in íc io  às  13h e  às  20r30h,  quando candÌda tos  a  Deputado
Federal, no seu respectivo horário de propaganda, manifestaram apoio e pediram --
voto para os candidatos a cargo majoritário, em violação à legislação eleitoral 
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.^_ ^ .  1  l r ln : íp io ,  cons igno que a propaganda eÌe j tora l  no rád io  e na te lev jsão
::i":ïilï;i:I:J;::ïJiffï:":;,i5" 1""?;ï."-,i?, c,;o uÃ -s:-A 

t,a, as

Ë!* .!ËË1,ïii.$'á".,:l;:i:ï ï,xï::J:ï:?:. ,l:!:!::#,:::
y:!:::'#:1üô""::ïii""ï,:.iì:.3i":::;:".'":.;H+:;
;::,:: ii'ij,:,ï"ï"lijiÌÍffi ;"i:,.:1":,ijï. j"d;{ËË .; ;;;Ë;:
5 10 É facultàda a inserção
proporc/onais no horár io dâ
vrce-versã/ registrados sob o

de deooimênto de candidatos a eleicoespropãganda das candidaturas major i tárás c
l : : l1i!1.. oL coiedçdo. desde oue o

candiduto oue cedetffi

2a

( lncluido peta rer no rz-:+, aã-õõõf

E ainda, estabelece o S 3o do artigo acimô transcrito;

5 3!  O pÕTrdo oot t t ,Lo ou à (ot .gdçáo que -do ooser !a-  a .e9. .  ro,  Lda' est' a;i'o.o-oï*e'i=:::,="e', 
!i'..1 "

::;::r!ïlï,_xi!.x:"J,:Jü:;iï:",J:i:": jjd.::"H,:,ïïï,"iiJitJ:
entre os concorTentes nas eteicões, insèrinoo artióài qu; il:;; resrnngrT elimitar estratégias antes util i ia
:::9t!:::i:: ã,'reçáã, ";;õili,;"!?Jï"" 

#Lï:s",:#.'!ï"'"?,?Íi 3:can0rdaturds  major j tá r ias ,  as  qua is  acabavâm por  a" rugru i - ;  dêv i r tuamentode propaganda, prejudicando o interesse democrático.

-^^^-- _O"*, 
modo, por meio das alterações promovidas na legistação deregencra, restou terminantement

candidatura. p,opãi.ionul,'.ã,i'ï.5iïi"Xi""oJ,:f;:ã"",Íã,oH:jXn",ün,o:
,ï'fi"l;iã; n[,lrïfl1o", 

assim, a ocorréncia a" r*ÀÀãÀã-Ë""hecido como

Outross i rn ,  cabe destacãr  tambem que o ç  10 do.sobredi to  o lspos i t ivoconfere urna facutdade no sentido de permitir qrJ aìp"_ãii""ãË canoidato ae/eições majoritárias seja Ìncluído em propaganda de candiOaú a elejçõesproporcionais, e vice-versa. Todavia, condicionã u r"g" àaãË J"ì-rJ depoimentoao fato de que somente poderá conter pedido de uoó qõüu:iá",ìune p".u ocdìd idato oue cedeJ aquele tempo.

A par t i r  dessas premissas lggais ,  passo ao cote jo  anal r t ico de 04 (quat ro)orscursos tmpugnados, cujos conteúdos foram transcrit;s na exordiai:

\ L

ndidato beneÍ ic iado.
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bordo e conheço:: j  
l las 

do transporte. ouçro aiuOirÍer io e patrus amerhorar o transoorte. a saude. a educìiããlãËGãÃìães, rs67.

NILMÁRIO: Você me-conhece.fu candrdato ao governo de Ntrnas, mrnrst.ode Luta e Deputado Federa. Estou votrando pótas Oanãèr.as ae L,ra aalust iça socat,  da reioÌma pot i tca, da ut.u,  ào, ã,ãtoì numanos e clacutturã. Com Ditma. Hét io,  patÌus e pimeniet,  rrr , fÀ; i ,à.  r .J:r .

LEONARDO MONTEIRO: Corno Deputado FederaÌ do qoverno Lulê,pf lof lzer ã expansão das Lntversrdades púbt icas e â cÍ ;ção oos nstr tutosiederais,  que tem tràz do rnars desenvo vrmenro _; ; ; ; ; "  socrât para osnossos tàres. co-. p,,l,i9-+g+9._eetrse ejiln..iài. i".u."" rn,rt"! ! ! ! ! !g SoJ teondrdo Íúontê,o. I  Jbj .  p"õ;ã. * l" l_=-

ODAIR CUNHA: Sou Odarr CLrnha, Deputado Federã],  rJO7. Ern nossomanoato pnorizamos o desenvo vlmento regtonat.  Nã Carnara, tu relator doBolsa Famít ia.  Corn fe e compromisso qr"rJ.ont,nr",  ã fu_r a d terençâ noconqresso. Fêrernos.ais, geT ojG. nerio, pati, lsËìiment"r. c<o. e l  v o t o  e  s e u  ô o o . o ,  O o d i r  C L t  1 a  1 i 0 7 ,
(g tas nossos)

No caso dos autos, à evÍdência, .dâ leitura das transcrições e ortiva dasrespectivas gravações, Testou_me inequívoco o desvirtuamentJ J" propugunou
l9s,cand]9gtos às eleÍçôes proporcionaìs, qu" ," ,ãniüu.ãm cJÃ a finaÌidadede beneficiar os candldatos âo pleito- m;jorjtário, "rn Ìf"gr""i" viotação aoes tabe lec ,do  oe lo  d r t .  53-A,  capJ l  e  g  2o ,  da-Le i  aasL lá ,çòes . ,  

-  . '

De fato, âo contrério das razões levantadas peia defesâ, é incontestévelque a utit ização de frases como..,,euero ajudar Hélio " ìuiõr-" mernorar otransporte,. a. saúde, a educação,,, . 'com Dilma, Hetío, pat;us ã-pìÃ"it"t, tur"'.no,mui to .  ma is" ,  _confere  grande pro jeção e  up" fó  uÀ- -p .o f  Oì  candtda tosmajoritários, não configurando apenas singeÌa e inofensiva criaçãì oe v ncuiocom os  mesmos.

Entender de modo diverso
sratuito destinado a canaiaatos aJ oì:ïÏï,ïH ff:[:Hïil,:ï:tr,:f[ïflpropaganda eleitoral em favor das cândidaturas a, ãì"ifO"r' majoritárias.
l:l:fl" desvirtuamento gerâria condenável quebrê da isonornia,cornprometendo, assim. a normalidade e a legitimidaãu oã toãã o processoele i tora l .

A^ propós ro, tra'ìscrevo jJlgados
. lL r r  so  uoencta  àqJ i  esposado,  inc lus ive  em
min is te r ia l :

que expressam o posicionamento da
precedente já.colacionado em parecer

Ê Frçoj: 2009 - REcuRso _ pRopAGANDA HoRÁRro ELEÌToRAL I

Sll1"r,rl,"^ ?=Illl?o.Ao pLEÌro pRopoRCroNAL , pnopacìirò,i Ëü
iFi,.ü31""3F#ff l_+:%Hl^ï1.Âìió"-'iËãiëão'i;[üâ":i#

;lË:1,.{iïï}üï"#qdï?':djq:b:ur+!.x#,:r'"';,.*,r;
U '
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Tendo ern conta o inrco da propagândã eletora gratui ta e a oreniação da
lur isprudência de eleição pretértê que perrn t ia o apoio, a sanção do art .
28, q 9ô, da mesma resolução, por ora, não deve ser ap icada.
(RECURSO CONTRA DECISOES DE IUIZES ELEÌTORAIS nô 831, Acórdão no
22442 de 77/49/2OOA, Relato(a) VOLNEI CELSO ÌON4AZINI,  Pubicação:
PSESS '  Publ icado em Sessão, Data !7/A9/2OOB )

Recurso Eletoral .  Represenlação, Propaganda elei tora rreguÌar,  Horáro
eLertora gratui to.  Rád o. Procedênciê. E eições 2008.

f4ér tô
Ìncontroverso uso de expressÌva parcela da propàganda graturta
proporcional parâ veicu ar propaganda ele toral  em benefícto do cand dato
major i tár io.  Inobservánc a do art .  28, 5 8o, da Reso ução ír
22.114/2004/ISE. Apl icâçâo da sanção prevista no q 9o do mesrno d ptoma
legã|,  lYanLtenção da sentença de prmeiro graLl,  Recurso a que se neqa
provimento.
Decisão:O Tribunô|,  por maiora, negou provlmento ao recurso. (RÊ 4413,
Re .  Anton o Romanel l i ,  PSESS PubÌicado enì Sessão, Datâ 11/09/2008).

Entretanto, ressalto que, muÌto embora tenha a Coligação representante
sustentado a ocorrência de abusiva invasâo de horário pelo total de 22 segundos,
em cada período (tarde e noite), tenho que os trechos dos otscursos
efetivamente violadores da legislação sejam aqueles que fazem expressa
propaganda em benefícÌo dos candidatos majoritérios, os quais somarn 13
segL ldos ,  em cada ev ib ição ,  oua is  se ja r r :

AELSON NEVES: . . ."Quero ajudar Hél io e Pàtrus a me horar o trarìspot€, è
s a ú d e ,  ê  e d u c a ç ã o . '

NILMÁRIO: "Com Di ma, Hel io,  Patrus e Pimentet."

LEONARDO MONTEIRO: 'Com Di lma, Héio, PatrLts e Prnentel ,  farerfos

ODAIR CUNHA: "Faremos mars, Com Di lma, Ftél io,  patrus e p rnentet. , ,

Ass im sendo,  ver i f i caoa a  In Í ração à  leg is laçáo e le i lo ra l ,  to -na  recessdrd
a lntervenção da Justiça Eleitoral para que seja expurgada a Ìrregularidade sub
exame.

Para tanto, a Resolução fSE n. 23.19312009 disciplina o exercício do
poder  de  po l  c ia  dos  Ju ízes  Aux , l ia res ,  nos  segu in tes  re r .nos :

Art.38. A competência do juiz encarregado da propaganda
eeitora não exc! o respect ivo poder de políc ia,  que será
exercldo pelos juizes e ei torais e pelos juízes auxi l rares
designados pe os tr  bunais elei torais.
5 10 O poder de pol icìa se restr inge às provid-Ânc as
necessarias para nìblr  prát icãs i legajs,  vedada a censurô
pféva sobre o teor dos programas a serem exbdos na
telev são, no rádro e na nternet.
q 20 No caso de condLrtas sujei tãs a pena idades, o juz
c ent i f ìcará o l4inistér o Públ co, pãra os efe tos desta \

. . ì -
\ì

resolução
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Com supedàneo no  poder  de  po l íc ia ,  uma vez  f lagran te  a  i r regu la r lda

da inserção de propaganda eleitoral, mostra-se imperiosa a necessidade
intervenção do Pqder Judiciário, a fim de que cesse a prática da conduta i legal.

' i ,

ü

de
o e

Em conc lusâo,  reconhecendo,a  i r regu la r idade cont ida  nos  d iscursos  dos
candidatos AELSON NEVES; NILf4ARIO; LEONARDO MONTEIRO E OLDAIR
CUNHA,  t ransmi t idos  em b loco  de  propaganda e le i to ra l  ve icu lado na  te lev Ìsão,  no
d ia  19 /OA/2OlO,  com in íc io  às  13h e  às  20 :30h,  nos  te r rnos  do  ar t .  53-A,
paragrafo 30 da Lei no 9.504/97, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente representação e determino a perda no horário destinado à campanha
rnajoritária dos candidatos Hélio, patrus, e pimentel, beneficiados pela
irregularidade, no próximo bloco a ser veiculado, do tempo total de l3 (treze)
segundos, em cada período (tarde e noite), o qual deverá ser distribuído nã
proporção de 2/3 (dois terços) para os candidatos ao coverno do Estado e 1/3
(um terço) para o candidato ao Senôdo, bem como seja notif icada a emissora
responsáver  pe la  geraçao do  programa e le i to ra l  de  boco ra  te lev isáo,  e  o
COLIGAçAO SOMOS MINAS GERAIS, para que se abstenha de retransmitir os
discursos impuqnados suoramencionados.

Ê le i to ra l ,  encaminhando-  he  cóp ia  da

P .  R . I .  C .

Be o  Hor izon te ,  25  de  a

CÌent i f ique-se  o  lY in is te r io  púb l i co
presente decisão.

Octavio


